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Artigo 55-A 
Criação da ANPD - Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados 

Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão da 
administração pública federal, integrante da 
Presidência da República. 

§1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e 
poderá ser transformada pelo Poder Executivo em 
entidade da administração pública federal indireta, 
submetida a regime autárquico especial e 
vinculada à Presidência da República. 

§2º A avaliação quanto à transformação de que 
dispõe o § 1º deste artigo deverá ocorrer em até 2 
(dois) anos da data da entrada em vigor da 
estrutura regimental da ANPD. 

§3º O provimento dos cargos e das funções 
necessários à criação e à atuação da ANPD está 
condicionado à expressa autorização física e 
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financeira na lei orçamentária anual e à permissão 
na lei de diretrizes orçamentárias. 

 


